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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

 

Horta, 18 de janeiro de 2023 

    

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO DA 

COMISSÃO ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ECONOMIA 

 

 
Convoca-se V. Exa., nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Economia, que se realiza no dia 26 de janeiro de 2023, 

pelas 10h00, na Delegação da ALRAA, em Angra do Heroísmo, e com recurso a meios 

telemáticos, e com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audições no âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 48/XII – 

“Define os termos da participação dos municípios da Região Autónoma dos Açores 

na receita do IVA”: 

 

1.1 ANAFRE - Associação Nacional de Freguesias - Delegação Regional. (10h00) 

 

1.2 AMRAA - Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores. 

(11h00) 

 

1.3 Subsecretário Regional da Presidência acompanhado pelo Diretor Regional da 

Cooperação com o Poder Local. (12h00) 

I/65/2023 18/01/2023  



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

 
COMISSÃO ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ECONOMIA 

 

 

 

Rua Marcelino Lima – 9901-858 HORTA - Site: www.alra.pt Tel. 292 207 600 – Fax. 292 293 798 

   

2. Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 78/XII (PAN) – “Eco taxa marítima”: 

 

2.1 Apresentação.  

2.2 Deliberação de diligências. 

 

3. Outros assuntos. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

José Manuel Gregório de Ávila 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JA/rs 

Proc.º 36.07.1/XII 


